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Atos do Poder Executivo

DECRETO N' 2.903, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1998

Altera o Decreto n0 2.451, de 5 de janeiro de

1998.

lSRcÂoswos UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
8*03*2,0 -	 1 ATIVIDADE 1	 TOTAL

LEI- EIiT LElo LIMITE 8,21+ LIMITE
CRÈDUOO AUTORI2. CRÉDITOS M0TORI7 CRÈDITOO AUTORIT.

PRESIDÊNCIA DAREPUBLICA	 - iIio "5i39 133.763 187.602 105.563 104.031

vlcE.PRESID.UAREPÚBUOA	 • 1.140 805 1140 107

ESU,DO.MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS 22.676 11024 31.401 23.041 54.077 36065

ADV00001AOERALDAUNIÃO 20.327. 83387 20.327 13.317

3,41N,DAAERONÁUTICA 69.477 69.477 464.717 426,360 354.194 403.837

-MIPS, DA AGIUC EDO ABASTECIMENTO 441$09 384472 44.6144 341316 966.653 659.578

.Ik,,i1nAç66 111871 141.518 172_ti1 141.3*6

269,639 173.014 464,164 344.906 732.782 517.990

14096 DACIàsCIAE'IEClSOLOOIA 140.380 91.372 740,765 363.511 009.2*3 637,003

MIN. DAFAZENDA 49.138 20,784 763.040 766.794 615.090 787.480

14176 DA900CAÇIOEDO DESPORTO 198.875 40375 3,.21U173 3.132,410 2319.94* 2.17.6973
213210 215.230 283200 215,200

100,013 41,575 -	 1064.893 1.917.211 2.173.761 1546793

9,epl.DoExERcrro 64.007 79149 331370 469.111 395.377 320,967

9.4196, DAIND. DOCOMtRCIOEDOTIJRSS9.lO $3.326 40,702 004.116 $3.536 110.342 829.230

30.000 22.872 30.000 22.172

74,226 33.537 114.116 03,736 160342 107.066

?.UNI DA 33.013 43.922 143.456 142.031 196.448 115.979

NUM DAMARINHA 73,198 72,153 293.007 270307 365905 350,460

M5.l.DSMI9SASEE#SEROIA 20525 9,374 36.006 26,113 36531 37.669

1410-6. DA PREVIDÊNCIA EASSIST. SOCIAL 9.657 4,924 2.025,070 2.690345 2.032.727 2,643.068

5,4196. DAS REL'.ÇõES 1.'CITRIO0ES 2300 1,390 221993 209,930

-	 11,014.293

231.293 211.55*

MIPS. D,I5AUDE 921.450 639383 12.004.240 88375.302 12,370,694 12359446

.0.,61A.çio 276.669 212.073 370.420 336.050 055,097 740.131

644.101 427,240 11.473,920 12.120.601 11.501.333

9.11N.00TRABALIIO 512 390 62,973 42.762 63.407 43.161

MIN. DOS 2.469,966 1.713.926 431.190 397.911 33541.146 2.112.443

.8o61,,,,Aç4o 709.691 642.823 33.716 23.445 623.407 666.260

1,620.265 1.072,153 397,474 374.073 2.287.739 1.440,173

5.1196. DAS COMUNICAÇÕES 37.129 29.293 37.129 281203

MIN. DACULTURA 22,413 9.726 113.167 71201 137,600 08.927

MIN. DO MEIO Ma REC. um. AMAZ.LEO. 1.072,594 766397 113.514 90.989 1.196,408 849.215

.06911,,,,Aç4, 762.702 331249 762.702 531549

310.112 217,031 113.314 10908 423.626 297.966

MN. DAADM54. FEDERAL E REF. 00ESTADO 65323 41.113 65327 41.183

9.6196. DOFLANEJASIENr0EORÇA3,oENrO 5418.585 $11182 244376 2.4244 2.063.041 1.016,980

.5kil,,uÂ90o 962.480 373360 962.488 373360

436,037 230,443 244526 204504 700.553 442.646

OABR, DO MIPS. EXT. DOS ESPORTES 71344 30,440 16254 63,209 07.540 65.63*

0378,00 1,1e4.E,cr.DEPOLI1ICAF1JNI7IÀI0A 315.880 238.429 649.5*1 529.245 9683*7 768*14

.6n60Aç4o 269,716 214.114 540,924 433.770 130.710 649.934
24,100 17,263 104.577 93,413 150.677 110.740

TOTAL GERAL - 7.644.286 0,059.460 22.610,387 21l7331 3~73 26,070,445

025$ ISOUPOA.FONTE2_ 100.112. 183, 101, 133, 833, I56 895

j

No dia 31112 as matérias destinadas à publicação nos
Jornais Oficiais deverão ser encaminhadaS, excepcionalmente,
até as 10h.

"Art. 76 O total dos pagamentos, à conta das fontes de que tratam os Anexos 1, II e III,
inclusive os "Restos a Pagar" do exercício de 1997 vinculados lis despesas das mesmas

categorias de que trata o sei. 30 deste Decreto, fica limitado a ES 27.458.858.000,00 (vinte e sete
bilhões, quatrocentos e cinqüenta e Oito milhões, oitocentos e cinquenta e oito mil reais) para os
9rupos de fontes A e B, e ES 9336.139.000,00 (nove bilhões, trezentos e trinta e seis milhões,
cento e trinta e nove mil reais) para o Grupo de fontes C, conforme discriminado nos Anexos IV

e V a este Decreto.
'(NR)

Art. 22 Os Anexos!, II, III, IV e V ao Decreto o0 2.451, do 1998, ficam alterados na

forma dos Anexos 1, II, III, IV e  neste Decreto.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia. 28 de dezembro de 1998; 177 2 da Independência e 110° da República

FERNANDO -HENRIQUE CARDOSO
Pedro Ivíalan
Paulo Paiva

374*501

uMrrss PARA MOvIMzrorAçÀO EEMPZI6IIO
0*080 DE rororos A'

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na alínea "b' do art. 48 da Lei o0 4.320, de 17

de março de 1964, combinado com o art. 72 do Decreto-Lei nt 200, de 25 de fevereiro de 1967, bem

como no aro. 58 da Lei n5 9.473, de 22 de julho de 1997, cnn capuz do art. 60 da Lei n2 9.598, de 30 de

dezembro de 1997,

DECRETA:

Art. 10 Os seis. 32 e 7' do Decreto n0 2.451, de 5 de janeiro de 1998, passam a-vigorar

com a seguinte redação:

"Art. 30 A movimentação e  empenho das 'dotações dos órgãos do Poder Executivo dos
Grupos 'Outras Despesas Correntes", "Investimentos", "Inversões Financeiras" e "Outras

Despesas de Capital", constantes da Lei n 0 9.598, de 30 de dezembro de 1997, ficam limitados a

R$ 26.125.445.000,00 (vinte e seis bilhões, cento e vinte e cinco milhões, quatrocentos e
quarenta o cinco mil reais) para o Grupo de fontes A, R$ 1.688.909.000,00 (um bilhão,
selosestus e oitenta e Oito milhões, novecentos e nove mil reais) para o Grupo de fontes 8, e ES
9.684.399.000,00 (nove bilhões, seiscentos e oitenta e quatro milhões, trezentos e noventa e nove
mil reais) para o Grupo de fontes C, conforme discriminado nos Anexos 1,11 eIII a este Decreto.

.......................................................................................................................................
(ME)
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ANEXO 11

LIMITES PARA MOVIMENTAÇÃO EEMPENIIO
GRUPO DE PONTES 'II'

ÔRGÂOS VOU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
PROJETO ATIVIDADE TOTAL

LEI* LIMITE 'ti' "tiiffE LEIA LIMITE
CRÉDITOS ,SIrrORIZ. CRÉDITOS AUTORI?, CRÉDITOS AUTORI?Z,

MIOS. DA CIÊNCIA ETECNOLOGIA •''8.133 5.941 'GL 5.947

MIN. DA FAZENDA 36,833 9,449 301.343 371.212 545.376 3D0.131

MIOS.DA EDUCAÇÃO E00DESPORTO 83.448 131.113 840.931 741.164 924.279 871881

• B,.,iI	 ,, A/Ia 166,315 159.134 166.313 159.134
83.448 131,113 674.316 301034 711764 713.747

MIN. DA JUSTIÇA 125.349 93.121 2.403 1.112 117.952 64.940

MIOS. DA MARINHA 26,926 19.691 36.92D 19.691

MIOS. DE MINAS E ENERGIA 143,134 37,692 143.134 31.692

MIN, DA PREVIDÊNCIA E ASSIST. SOCIAL 4240 3.686 4,240 3.606

MIOS. DOS TRANSPORTES 260.760 71.747 280.760 177.747

MIOS. DAS COMUNICAÇÕES 27.918 81.638 37.910 17.638

MIOS. DA CULTURA 26,993 0.669 26.992 89.169

MIOS, MEIO AMRIEOSTE, EEC 1110. AMAZ. LEOA!, 17.893 13.378 17.893 53378

- Da,iIaa, 9610 17.693 13.078 11.193 13.578

MIN. DOPLANEJAMENTOEORÇ#MENTO 4.131 3,101 4.131 3.101

0601.00 MIOS, 92,7. I2OS ESPORTES 14.611 9.168 48.081 42.196 62.719 91.396

TOTAL GERAL ""5i3I0 267.625 1.428.00" 2,200.474 8.688.909

0015.: GRUPO 'II'. tOSTES, 114, OU, AI. 133. 1 '34. LÁ!. 11..111. '35, IS!, lia, IS!. 111, IAS, OU!, OU!, IA!,

ANEXO III

LIMITES PARA MOVIMENTAÇÃO EEMFENIIO
GRUPO DE FONTES "C

PRC.JfO ATIVIDADE TOrA!,
ÓRGAOS 6)00' UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS LEIS LIMITE LEI * LIMITE LEI + LIMITE

CRÉDITOS ÀUTORIL CRÉDITOS ÀUTORIZ, CRÉDITOS AUTORIL
PRESIDÊNCIA DAREPUBLICA TI?ii 226 .524 202.601 110.270 5ID 406.794
ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS 29.969 23.087 28,969 23.007
I.1176.DAAERONAUTICA 293.006 216.113 444,616 342.030 739.922 356.843
MIN. DA AGRIC. EDOABASTECIMENTO 24.860 18.661 381" 282.461 406418 306.126

.Rn,il sa A/Ia 24.156 -	 18,661 24.636 18.660
• D10,,ai, 4 , 381.531 282.461 381.062 212.461

MIOS. DA CIÊNCIA ETECNGI,OOIA 16.000 37.737 40.211 33.623 96,211 71,282
MIOS.DAFAZEOSDA 165,198 100.577 170.181 665.203 0,030,379 763.760
MOI DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 467.665 297,560 8.6801,770 8,241,202 2.115,940 8.644,762

.13,,,jI 5, 961a 263.837 200.988 263,827 208,908
Daa40, 467.165 397.060 0,434,948 1.138.214 1.102.113 1.433.714

MIOS, DO EXÉRCITO 313.496 239.600 332.414 200.650 640.910 490.266
MIOS. DAIND. DO COM, EDOTURISMO 50.674 22.411 716.746 635.732 737.422 618.143
MIN. DAJUSTIÇA 262.907 92.766 292.031 168338 104,966 261.104
MIN.DAMARINIIA 206,616 300.581 508.515 456.107 1.027.401 047.388
MIOS. DE MINAS EENERGIA 145.243 99.935 145,243 99.930
MIOS. DA PREVIDÊNCIA EASSIST. SOCIAL 10.473 7.042 473.030 396,407 403.303 403.449
MIOS, DAS RELAÇÕES EXTERIORES 34.168 32.626 34.068 . 32.656MIOS.DAS.00DE 332.076 294399 504.928 446,099 937,797 741.098

.DalsaA10 413.136 211.680 4.201 3.102 410.337 210,392
07.740 13.319 300,720 442.367 108.460 483.706

MIOS. DO TRABALHO 5.000 269 44,042 33.037 49,842 35.306
MIOS. DOS TRANSPORTES 1.010110 760620 247.182 204.123 8,365197 570.750

0,10,0 513 A/Ia 1.031.436 606.203 35.713 31.778 1.067.311 640.031
086,679 150.372 211.407 172.347 399.084 322.719

0,106 DAS COMUNICAÇÕES 21.206 30.204 203.221 171.703 276.427 221,959
MIOS, DACUL1'URA 4.000 2.498 30.257 6.733 14.257 9.233
MIN- DO MEIO AJ.6D.EEC 1111) AI.IAZ.LEG 860.696 112,303 113396 93.268 274,086 195.621

.Da1,a5AçUa 120.311 94,107 121.311 94.907
Da,oai 32.315 17.546 113.390 113.261 145,773 100.814

MIN.DAAI2MIN FEDERALEREF DOESTADO ' 23.030 88.429 20,031 16.429
MIOS. DO PLANEJAMENTO EORÇAMENTO 559.800 426.596 343.537 228.923 903.337 659.519

D,a.,il amA/Ia 43440 4,236 41,440 4.236
DaIrs!I 314360 422,340 343537 229.923 037,897 651.263

0001, DO MIOS E7.'T DOS ESPORTES 2.010 1,466 4.596 4,060 6.640 0.326
OAB,DOMIN 07SF DEPOIJ'I1CAPUNI)IÂRIA 49.000 29.131 270721 239.812 316.722 268.943

Dam,1 1313 A/Ia 20,000 13,016 331,246 204.306 201.246 219.322
20.000 14,113 40.415 35.506 60.473 49.621

TOTAL GERAL 144 33i5.o 7340 63 6310.0 12,041 9.684399
OIS GRUPO t'.FONTES- 1I3	 16 14& 147 È 42.1^ 130 154 192 211 24r. 139,150 101 311

ANEXO IV

LIMITES PARA PAGAMENTOS RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES
DA LEI 14' 9.598 E SEUS CRÉDITOS ADICIONAIS E AOS RESTOS A PAGAR DE 1997

GRUPOS DE FONTES 'A" c'E'
ES Mil

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS ATÉ 3I.DEZ.98

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 148.008
VICE-PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 720
ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS 33.132
ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 13.869

MIN. DA AERONÁUTICA 485.830
MIM. DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 460,701
MIM. DA CIÊNCIA ETECNOLOGIA 629.231
MIM, DA FAZENDA
MIM. DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO

ti

8.53
MIM. DO EXÉRCITO 563.535
MIM DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO 94.351
MIM. DA JUSTIÇA 261.922
MIM. DA MARINHA 359.647
MIN. DE MINAS E ENERGIA 55.320
MIN. DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.482.773
MIM. DAS RELAÇÕES EXTERIORES 211.564
MIN. DA SAÚDE 11.672.000
MIM. DO TRABALHO 38.832
MIN. DOS TRANSPORTES 1,658.152
MIM, DAS COMUNICAÇÕES 44.144
MIM. DA CULTURA ' 	105.549
MIN. DO MEIO AMBIENTE, DOS RECURSOS HIDRICOS E AMAZÔNIA LEGAL 303.079
MIM. DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL E REFORMA DO ESTADO 37.644
MIN. DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 496.691
GAB. DO MIM, EXT, DOS ESPORTES 118.785

SUBTOTAL 24.040.307

BRASIL EM AÇÃO ' 3.418.551

TOTAL	 , 27.458.858

OBS.:GRUPO 'A" - FONTES: 108, 112. 115,151,153, 155, 156e 199.
GRUPO *B" - PONTES: 114, 120, 121. 122, 124,125,126,127, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 135. 137. 138. 139,15

ANEXO V

LIMITES PARA PAGAMENTOS RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES
DA LEI M' 9.598 E SEUS CRÉDITOS ADICIONAIS E AOS RESTOS A PAGAR DE 1997

GRUPO DE FONTES C'

ES ?vflI

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS ATÉ 31.DEZ.98

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 359.794
EMFA .	 23.087
MIN. DA AERONÁUTICA '	 558.143
MIN. DA AGRIC. E DO ABASTECIMENTO 301.126
MIM. DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 71.382
MIN, DA FAZENDA 763.180
MIM. DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO '	 1.568.762
MIN, DO EXÉRCITO 490.266
MIN. DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO EDO TURISMO 658.143
MIN.DAJUSTIÇA 261.104
MIN. DA NIARINHA 847.388
MIM. DE MINAS E ENERGIA 99.935
MIM. DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 256.189
MIN. DAS RELAÇÕES EXTERIORES 32.656
MIN, DA SAÚDE 741.098
MIM. DO TRABALHO 35.306
MIM. DOS TRANSPORTES 892.758
MIM. DAS COMUNICAÇÕES 221.959
MIN. DA CULTURA 9.233
MIN. DO MEIO AMBIENTE, DOS RECURSOS HIDPJCOS E AMAZÔNIA LEGAL 195.621
MIM. DA ADMIN. FEDERAL E REF. DO ESTADO 18.429
MIN. DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 655.519
GÁS. DO MIM. EXT. DOS ESPORTES 	 ' 5.526
GAD.MIN. M. DE POLITICA FUNDL&RIA 268.943 

TOTAL GERAL 9.336,139

ORE.: GRUPO "C' - FONTES: 113, 136, 146,147, 141, 149,150, 154, 192, 213, 246, 248, 249, 260, 2810292.

DECRETO N' 2,904, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1998

Prorroga o prazo estabelecido DO art. 10 do

Decreto no 2.702, de 30 de julho de 1998.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,

incisos IV e Vi, da Constituição,

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA	 DIÁRIO OFICIAL SEÇÃO 1
Imprensa Nacional

http:i/www.in..gov»br e-mail: iningov.br
SIG, Quadra 6, Late 800, CEP 70610-460, Brasília-DF

CGCIMF: 0039449410016-12
FONE (081)313-9400

FERNANDO HENRIQUE cARDOSO
Presidente da República

RENAN CALHEIROS
Ministro 'da Justiç

ANTÔNIO EUSTÁQUIO CORRÊA DA COSTA
	

HELENA LÚCIA COCHILAR DA SILVA-ARAÚJO
Diretor-Geral
	

Chefe d DvIão Comerciar	 -
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ANEXO 11

LIMITES PARA MOVIMENTAÇÃO EEMPENIIO
GRUPO DE PONTES 'II'

ÔRGÂOS VOU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
PROJETO ATIVIDADE TOTAL

LEI* LIMITE 'ti' "tiiffE LEIA LIMITE
CRÉDITOS ,SIrrORIZ. CRÉDITOS AUTORI?, CRÉDITOS AUTORI?Z,

MIOS. DA CIÊNCIA ETECNOLOGIA •''8.133 5.941 'GL 5.947

MIN. DA FAZENDA 36,833 9,449 301.343 371.212 545.376 3D0.131

MIOS.DA EDUCAÇÃO E00DESPORTO 83.448 131.113 840.931 741.164 924.279 871881

• B,.,iI	 ,, A/Ia 166,315 159.134 166.313 159.134
83.448 131,113 674.316 301034 711764 713.747

MIN. DA JUSTIÇA 125.349 93.121 2.403 1.112 117.952 64.940

MIOS. DA MARINHA 26,926 19.691 36.92D 19.691

MIOS. DE MINAS E ENERGIA 143,134 37,692 143.134 31.692

MIN, DA PREVIDÊNCIA E ASSIST. SOCIAL 4240 3.686 4,240 3.606

MIOS. DOS TRANSPORTES 260.760 71.747 280.760 177.747

MIOS. DAS COMUNICAÇÕES 27.918 81.638 37.910 17.638

MIOS. DA CULTURA 26,993 0.669 26.992 89.169

MIOS, MEIO AMRIEOSTE, EEC 1110. AMAZ. LEOA!, 17.893 13.378 17.893 53378

- Da,iIaa, 9610 17.693 13.078 11.193 13.578

MIN. DOPLANEJAMENTOEORÇ#MENTO 4.131 3,101 4.131 3.101

0601.00 MIOS, 92,7. I2OS ESPORTES 14.611 9.168 48.081 42.196 62.719 91.396

TOTAL GERAL ""5i3I0 267.625 1.428.00" 2,200.474 8.688.909

0015.: GRUPO 'II'. tOSTES, 114, OU, AI. 133. 1 '34. LÁ!. 11..111. '35, IS!, lia, IS!. 111, IAS, OU!, OU!, IA!,

ANEXO III

LIMITES PARA MOVIMENTAÇÃO EEMFENIIO
GRUPO DE FONTES "C

PRC.JfO ATIVIDADE TOrA!,
ÓRGAOS 6)00' UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS LEIS LIMITE LEI * LIMITE LEI + LIMITE

CRÉDITOS ÀUTORIL CRÉDITOS ÀUTORIZ, CRÉDITOS AUTORIL
PRESIDÊNCIA DAREPUBLICA TI?ii 226 .524 202.601 110.270 5ID 406.794
ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS 29.969 23.087 28,969 23.007
I.1176.DAAERONAUTICA 293.006 216.113 444,616 342.030 739.922 356.843
MIN. DA AGRIC. EDOABASTECIMENTO 24.860 18.661 381" 282.461 406418 306.126

.Rn,il sa A/Ia 24.156 -	 18,661 24.636 18.660
• D10,,ai, 4 , 381.531 282.461 381.062 212.461

MIOS. DA CIÊNCIA ETECNGI,OOIA 16.000 37.737 40.211 33.623 96,211 71,282
MIOS.DAFAZEOSDA 165,198 100.577 170.181 665.203 0,030,379 763.760
MOI DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 467.665 297,560 8.6801,770 8,241,202 2.115,940 8.644,762

.13,,,jI 5, 961a 263.837 200.988 263,827 208,908
Daa40, 467.165 397.060 0,434,948 1.138.214 1.102.113 1.433.714

MIOS, DO EXÉRCITO 313.496 239.600 332.414 200.650 640.910 490.266
MIOS. DAIND. DO COM, EDOTURISMO 50.674 22.411 716.746 635.732 737.422 618.143
MIN. DAJUSTIÇA 262.907 92.766 292.031 168338 104,966 261.104
MIN.DAMARINIIA 206,616 300.581 508.515 456.107 1.027.401 047.388
MIOS. DE MINAS EENERGIA 145.243 99.935 145,243 99.930
MIOS. DA PREVIDÊNCIA EASSIST. SOCIAL 10.473 7.042 473.030 396,407 403.303 403.449
MIOS, DAS RELAÇÕES EXTERIORES 34.168 32.626 34.068 . 32.656MIOS.DAS.00DE 332.076 294399 504.928 446,099 937,797 741.098

.DalsaA10 413.136 211.680 4.201 3.102 410.337 210,392
07.740 13.319 300,720 442.367 108.460 483.706

MIOS. DO TRABALHO 5.000 269 44,042 33.037 49,842 35.306
MIOS. DOS TRANSPORTES 1.010110 760620 247.182 204.123 8,365197 570.750

0,10,0 513 A/Ia 1.031.436 606.203 35.713 31.778 1.067.311 640.031
086,679 150.372 211.407 172.347 399.084 322.719

0,106 DAS COMUNICAÇÕES 21.206 30.204 203.221 171.703 276.427 221,959
MIOS, DACUL1'URA 4.000 2.498 30.257 6.733 14.257 9.233
MIN- DO MEIO AJ.6D.EEC 1111) AI.IAZ.LEG 860.696 112,303 113396 93.268 274,086 195.621

.Da1,a5AçUa 120.311 94,107 121.311 94.907
Da,oai 32.315 17.546 113.390 113.261 145,773 100.814

MIN.DAAI2MIN FEDERALEREF DOESTADO ' 23.030 88.429 20,031 16.429
MIOS. DO PLANEJAMENTO EORÇAMENTO 559.800 426.596 343.537 228.923 903.337 659.519

D,a.,il amA/Ia 43440 4,236 41,440 4.236
DaIrs!I 314360 422,340 343537 229.923 037,897 651.263

0001, DO MIOS E7.'T DOS ESPORTES 2.010 1,466 4.596 4,060 6.640 0.326
OAB,DOMIN 07SF DEPOIJ'I1CAPUNI)IÂRIA 49.000 29.131 270721 239.812 316.722 268.943

Dam,1 1313 A/Ia 20,000 13,016 331,246 204.306 201.246 219.322
20.000 14,113 40.415 35.506 60.473 49.621

TOTAL GERAL 144 33i5.o 7340 63 6310.0 12,041 9.684399
OIS GRUPO t'.FONTES- 1I3	 16 14& 147 È 42.1^ 130 154 192 211 24r. 139,150 101 311

ANEXO IV

LIMITES PARA PAGAMENTOS RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES
DA LEI 14' 9.598 E SEUS CRÉDITOS ADICIONAIS E AOS RESTOS A PAGAR DE 1997

GRUPOS DE FONTES 'A" c'E'
ES Mil

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS ATÉ 3I.DEZ.98

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 148.008
VICE-PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 720
ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS 33.132
ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 13.869

MIN. DA AERONÁUTICA 485.830
MIM. DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 460,701
MIM. DA CIÊNCIA ETECNOLOGIA 629.231
MIM, DA FAZENDA
MIM. DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO

ti

8.53
MIM. DO EXÉRCITO 563.535
MIM DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO 94.351
MIM. DA JUSTIÇA 261.922
MIM. DA MARINHA 359.647
MIN. DE MINAS E ENERGIA 55.320
MIN. DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.482.773
MIM. DAS RELAÇÕES EXTERIORES 211.564
MIN. DA SAÚDE 11.672.000
MIM. DO TRABALHO 38.832
MIN. DOS TRANSPORTES 1,658.152
MIM, DAS COMUNICAÇÕES 44.144
MIM. DA CULTURA ' 	105.549
MIN. DO MEIO AMBIENTE, DOS RECURSOS HIDRICOS E AMAZÔNIA LEGAL 303.079
MIM. DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL E REFORMA DO ESTADO 37.644
MIN. DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 496.691
GAB. DO MIM, EXT, DOS ESPORTES 118.785

SUBTOTAL 24.040.307

BRASIL EM AÇÃO ' 3.418.551

TOTAL	 , 27.458.858

OBS.:GRUPO 'A" - FONTES: 108, 112. 115,151,153, 155, 156e 199.
GRUPO *B" - PONTES: 114, 120, 121. 122, 124,125,126,127, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 135. 137. 138. 139,15

ANEXO V

LIMITES PARA PAGAMENTOS RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES
DA LEI M' 9.598 E SEUS CRÉDITOS ADICIONAIS E AOS RESTOS A PAGAR DE 1997

GRUPO DE FONTES C'

ES ?vflI

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS ATÉ 31.DEZ.98

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 359.794
EMFA .	 23.087
MIN. DA AERONÁUTICA '	 558.143
MIN. DA AGRIC. E DO ABASTECIMENTO 301.126
MIM. DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 71.382
MIN, DA FAZENDA 763.180
MIM. DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO '	 1.568.762
MIN, DO EXÉRCITO 490.266
MIN. DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO EDO TURISMO 658.143
MIN.DAJUSTIÇA 261.104
MIN. DA NIARINHA 847.388
MIM. DE MINAS E ENERGIA 99.935
MIM. DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 256.189
MIN. DAS RELAÇÕES EXTERIORES 32.656
MIN, DA SAÚDE 741.098
MIM. DO TRABALHO 35.306
MIM. DOS TRANSPORTES 892.758
MIM. DAS COMUNICAÇÕES 221.959
MIN. DA CULTURA 9.233
MIN. DO MEIO AMBIENTE, DOS RECURSOS HIDPJCOS E AMAZÔNIA LEGAL 195.621
MIM. DA ADMIN. FEDERAL E REF. DO ESTADO 18.429
MIN. DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 655.519
GÁS. DO MIM. EXT. DOS ESPORTES 	 ' 5.526
GAD.MIN. M. DE POLITICA FUNDL&RIA 268.943 

TOTAL GERAL 9.336,139

ORE.: GRUPO "C' - FONTES: 113, 136, 146,147, 141, 149,150, 154, 192, 213, 246, 248, 249, 260, 2810292.

DECRETO N' 2,904, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1998

Prorroga o prazo estabelecido DO art. 10 do

Decreto no 2.702, de 30 de julho de 1998.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,

incisos IV e Vi, da Constituição,
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